
PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 
-GABINETE DO PREFEiTO- 

k KJY! 27IZ 

Dispõe sobre concessk de 
Titulo Honorifico e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a presente Lei: 

4,1.1.- Fica concedido o Titulo Honorífico de Cidado Vitoriense ao 
um0  Sr. Dr. C4RL(ÂS ALBERIY) DE OWEJL4, Presidente da Federação 
Pernambucana de Futebol, nitural da cidade de Limoeiro-PE., pelos relevantes 
serviços prestados ao Futebol vitoriense, pernambucano, nordestino e brassileiro 

AL 2 - Fica autorizado o Presidente desta Casa Legislstiva a criar 
mia cornisso para elaboraçk do programa a ser cumprido, entrando em contsto 

com o homenageado para designar a dsta para entrega da mencionada Comenda 

Ari. 3 - Esta Lei entrará em vigor na dsta de sua pubIicaço. 

ArL 4- Revogam-se as disposiçôes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal da Vitória de Santo Anto, 15 de 
agosto de 1997. 

-, 


